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RESOLUÇÃO Nº026/2023 – CMAS 
 

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso 
de suas atribuições e, considerando IX Conferência Municipal de 
Assistência Social teve como Tema: “Reconstrução do SUAS: O 
SUAS que temos e o SUAS que queremos”, realizada no dia 06 de 
julho de 2023,  
RESOLVE:  
 
Artigo 1º - Publicar o Relatório Final IX Conferência Municipal de 
Assistência Social, considerando a necessidade de avaliar e propor 
diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social no 
Município, Estado e União. 
 
Artigo 2º - A IX Conferência Municipal de Assistência Social teve como 
Tema: “Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que 
queremos”, divididos por 05 (cinco) Eixos Temáticos, tendo as seguintes 
PROPOSTAS: 
 

EIXO 1 - FINANCIAMENTO: Financiamento e orçamento de natureza 
obrigatória, como instrumento para uma gestão de compromisso e 
responsabilidades dos entes federativos para garantia dos direitos 
socioassistenciais contemplando as especificidades regionais do país: 
- DELIBERAÇÃO MUNICÍPAL: 

1. Implementar Programa Jovem Aprendiz Municipal e Estadual, ofertando vagas 

para adolescentes acima de 16 anos, matriculados em escolas estaduais, 

para que recebam bolsa no valor de meio-salário mínimo e trabalham como 

aprendizes nos diversos órgãos e políticas da prefeitura de Cananéia; 

2. Fomentar a abertura de cursos técnicos e profissionalizantes para que a 

juventude de Cananéia tenha condições de continuar sua formação; 

3. Reajuste no valor do benefício eventual de Aluguel Social, compatíveis com 

realidade dos valores praticados no município e composição familiar; 

4. Criação de frente de trabalho municipal, como estratégia de inserção no 

mercado de trabalho e superação da vulnerabilidade de acesso a trabalho e 

renda, tendo como prioritárias as mulheres em situação de vulnerabilidade 

social e vítimas de violência; 

5. Aumento do Orçamento para acesso ao auxílio Benefícios eventual - Auxílio 

Alimentação; 

6. Valor acrescido do benefício eventual de Aluguel Social para mulheres vítimas 

de violência doméstica; 

7. Auxílio Natalidade passar para o orçamento da Assistência Social; 

8. Alterar de Departamento para Secretaria garantindo orçamento para 

contratação de RH para cada Secretaria; 

9. Garantir no orçamento municipal recursos para contratação de empresa para 

realizar as reformas e manutenção dos prédios dos equipamentos da 

Assistência Social; 
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DELIBERAÇÃO ESTADO: 

10. Aumento do orçamento para o programa viva leite para criança e orçamento 

para implantação viva leite para o público idosos no Vale do Ribeira; 

 

DELIBERAÇÃO UNIÃO: 

11. Retornar ao critério anterior da renda per capita para acesso o BPC (menor ou 

igual a 1/4 salário mínimo). 

 
 

EIXO 2 - CONTROLE SOCIAL: Qualificação e estruturação das instâncias de 
Controle Social com diretrizes democráticas e participativas: 
- DELIBERAÇÃO MUNICÍPAL: 

1. Garantir a participação e proporcionalidade prevista em lei de representantes 
de usuários do SUAS e trabalhadores do SUAS no Conselho CMAS; 

2. O CMAS deverá promover a assembleia de eleição de representantes de 
usuários do SUAS e trabalhadores do SUAS para compor as cadeiras 
previstas no Conselho; 

3. O CMAS buscará estratégias para facilitar a participação de usuários, 
trabalhadores do SUAS e organizações da sociedade civil não formalizadas; 

4. Criar canais de comunicação do CMAS para facilitar o diálogo com a 
população de forma acessível e inclusiva (Exemplo: páginas de face, 
Instagram, e-mail, grupo de zap, etc.) 

5. O CMAS em parceria com as equipes técnicas do Departamento Social 
deverá garantir a realização dos eventos preparatórios da Conferência 
Assistência Social nos bairros e comunidades das áreas insular e continental; 

6. O CMAS deverá promover ações de formação, palestras e de sensibilização 
sobre o papel do conselho e o controle social; 

7. O CMAS deverá organizar ações itinerantes nos territórios, como audiências 
públicas e oitavas para colher demandas da população; 

8. O CMAS deverá divulgar amplamente as reuniões mensais do conselho que 
são abertas a toda população; 

 

 

Eixo 3 – Articulação Entre os seguimentos: como potencializar a 
participação social no SUAS? 
- DELIBERAÇÃO MUNICÍPAL: 

1. Através De movimentos sociais para informações; 

2. Elaboração de um calendário de encontros presenciais para fortalecer o 

seguimento; 

3. Ter linguagem mais acessível para que todos entendam; 

4. Realização de mesas redondas, bate papo para melhor integração entre os 

segmentos; 

5. Construção de uma agenda pré-definida para articulação, conversas (virtual e 

presencial); 

6. Fortalecimento dos movimentos sociais com formações de base para que 

pessoas entendam melhor os canais de controle social 
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 EIXO 4 – SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS: Universalização do 

acesso e a integração das ofertas dos serviços e direitos no SUAS:  
- DELIBERAÇÃO MUNICÍPAL: 

1. Parceria com entidades do terceiro setor para realização de cursos de 
qualificação no município; 

2. Implementação de Programa de horta comunitária; 
3. Revisão e adequação do benefício eventual (não exigindo contrapartida/visita 

domiciliar/ ou outros procedimentos vexatórios); 
4. Revisão e adequação dos critérios de concessão e dos itens a serem ofertados 

no auxílio natalidade; 
5. Local e apoio do poder público para cursos de geração de renda e realização 

de feiras de artesanato, entre outros, contemplando todo o município de 
Cananéia, dando prioridade à área continental e suas populações tradicionais; 

6. Criação de um fundo financeiro para aumentar os recursos do fundo social de 
solidariedade/ realização de iniciativas de arrecadação de fundos; 

7. Cursos profissionalizantes, técnicos e superiores para os jovens (criação de 
uma Universidade Pública), contemplando a área continental; 

8. Fomento à organização das associações de bairro; 
9. Utilização dos recursos dos royalties do petróleo para a criação de um 

programa de transferência de renda (renda básica de cidadania); 
10. Criação de uma moeda própria do município, vinculada ao programa de 

transferência de renda (renda básica de cidadania-Royalties do petróleo), para 
fomento da economia local; 

11. Regularização dos conselhos municipais. 
 
 
EIXO 5 – BENEFÍCIO E TRANSFERÊNCIA DE RENDA: A importância dos 

benefícios socioassistenciais e o direito a garantia de renda como proteção 
social na reconfiguração do SUAS: 
- DELIBERAÇÃO MUNICÍPAL: 

1. Execução do benefício eventual auxílio alimentação em forma de cartão, vale 
alimentação ou dinheiro para fortalecer e valorizar os comércios locais; 

 
2. Reajuste do valor destinado ao benefício eventual auxílio alimentação, para 

um valor compatível com a necessidade da população; 
3. Destinação de recursos para auxiliar o programa de habilitação do Bezerra de 

Menezes para reparos nas moradias em forma de convênio; 
4. Criação de um departamento de geração de emprego e renda. 
 

 

Artigo 3º - Dos Delegados representantes da municipalidade a 
participarem da 13ª Conferência Estadual de São Paulo: 
 

1. Delegada Titular - ALINE PONTES BATISTA – CPF Nº 439.269.948-00 – 
Representante da Sociedade Civil: Comunidade Quilombola Porto Cubatão; 
Delegado Suplente – SERGIO RODRIGO CUNHA – CPF Nº 342.813.178-99 
– Representante da sociedade Civil: Usuário do SUAS – BPC/PcD; 

 
2. Delegado Titular – JOSÉ PAULO SANTIAGO DA SILVA – CPF Nº 

693.156.558-34 - Representante da sociedade Civil: EAACONE e APAE; 
Delegado Suplente – ANDRÉ LIMA GODOY – CPF Nº 405.081.258-47 – 
Representante Trabalhador do SUAS - CRAS 
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Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação,  
 
 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 

Cananéia, 06 de julho de 2023. 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 


